
      

“sa 

O Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIM, 
Presidente do Tribunal Regional Eleito. 

ral do Estado de Goias, no uso de suas 

atribuições tegais e, tendo em vista o 

que resolveu o: grógio Pritbunad em sua 

sessão de 27 do corrente mês, 

tua 

        

   

  

       
DES DOS sumos, em a Tosação Bóstt 
A VIBIRA MACARINT,    

  

GABINETE DA: k PRESTIÊNCIA DO TRIBUNAL RR 

GIONAL BLBIPORAL| DO ESTADO DE ( GOIÁS, e em "a | 
aos so dias do nes de setembr 

      

    

Prostdente do rien! façimas Eleitoral. 
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